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É aditado o artigo 12.º ao Regulamento, com a seguinte 
redacção:

«Artigo 12.º
Reconhecimento de técnicos

1 — Ao abrigo do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 256/2009, de 24 de Setembro, que estabelece 
os princípios e orientações para a prática da pro-
tecção integrada e produção integrada, bem como o 
regime das normas técnicas aplicáveis à protecção 
integrada, produção integrada e modo de produção 
biológico, são aprovadas as seguintes taxas aplicá-
veis por serviços prestados no âmbito do referido 
decreto -lei: 

Procedimentos Taxas 
(euros)

Reconhecimento de técnico em protecção integrada, 
em produção integrada ou em modo de produção 
biológico:

1 — Pedido, avaliação do processo e decisão . . . . 110
2 — Avaliação do processo e decisão por alteração 

e ou complemento ao reconhecimento   . . . . . . . 50

 2 — O pagamento das taxas previstas nos n.os 1 e 2 
da tabela é efectuado aquando da entrega do respectivo 
pedido, sendo cobrado pela DGADR, entidade que pro-
cede à sua recepção.

3 — Sempre que se verifique a necessidade de apre-
sentação de documentos adicionais para a clarificação 
do processo entregue, é o requerente para tal notificado, 
ou, no caso de existirem dúvidas fundadas sobre o con-
teúdo ou autenticidade de documentos, para que faça 
prova da sua autenticidade, nos termos legais.» 

 Portaria n.º 9/2010
de 6 de Janeiro

Com fundamento no disposto no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, tendo sido ouvido 
o Conselho Cinegético Municipal de Redondo de acordo 
com o disposto na alínea d) do 158.º do referido decreto-
-lei, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores da Freguesia de 
Montoito, com o número de identificação fiscal 504689401 
e sede na Rua da Cadeia, 4, 7200 -053 Montoito, a zona de 
caça associativa da Freguesia de Montoito III (processo 
n.º 5407 -AFN), englobando vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Montoito, município de Redondo, com a 
área de 1363 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 18 de 
Dezembro de 2009. 

  

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 10/2010
de 6 de Janeiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º, conju-
gado com a alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 do ar-
tigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a actual redacção, ouvido o Conselho Cinegético 
Municipal de Almeida, manda o Governo, pelos Minis-
tros da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas e do Ambiente e do Ordenamento do Território, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-
nicipal do Porto de São Miguel (processo n.º 5398 -AFN), 
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para 
a Freguesia de Castelo Mendo, com o número de identifi-
cação fiscal 506894827 e sede social no Largo da Praça, 
6355 -051 Castelo Mendo.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de Castelo Mendo, município de Almeida, com a área de 
2078 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, os critérios de proporcionalidade de acesso dos 
caçadores a esta zona de caça compreendem as seguintes 
percentagens:

a) 50 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;
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d) 20 %, aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

6.º Esta portaria produz efeitos a partir do dia 3 de Ou-
tubro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 14 de 
Dezembro de 2009. — A Ministra do Ambiente e do Orde-
namento do Território, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro 
Pássaro, em 27 de Novembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 11/2010
de 6 de Janeiro

Pela Portaria n.º 629/94, de 15 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Casa Branca a 
zona de caça associativa da Herdade do Gradil do Casão 
e outras (processo n.º 1609 -AFN), situada no município 
de Montemor -o -Novo, válida até 15 de Julho de 2009, 
sendo posteriormente transferida a sua gestão pela Por-
taria n.º 210/2004, de 3 de Março, para a Associação 
de Caçadores do Gradil, que entretanto requereu a sua 
renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto no artigo 48.º em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção, 
manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
12 anos, a concessão desta zona de caça, renovável auto-
maticamente, sendo constituída por dois prédios rústicos 
sitos na freguesia de Cabrela, município de Montemor -o-
-Novo, com a área de 516 ha.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
16 de Julho de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 15 de 
Dezembro de 2009. — A Ministra do Ambiente e do Orde-
namento do Território, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro 
Pássaro, em 12 de Dezembro de 2009. 
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